
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 045/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 31/07/2024
OBJETO:

"ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA O CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)" para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS”
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 045/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para"ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA O CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)" para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso V da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74, contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIO "ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA O CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)" para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso V  da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 31 de julho de 2024.

FABIANA SOUZA DA SILVA

Secretária Municipal
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso V Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE ENSAIO "ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA O CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)" para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS. 

O aluguel será prestado a partir de 01 de julho, e serão pagos mensalmente.
A presente contratação de locação de imóvel para funcionamento das atividades do Centro de                      Atenção Psicossocial - CAPS é necessária tendo em vista que o município de Porto Xavier não possui nenhum prédio ou estrutura física adequada para o funcionamento das atividades do CAPS de Porto Xavier. Diante disso, a solução será locar um imóvel urbano possibilitando a estruturação com salas de atendimento, salas para atividades grupais, espaço de convivência, sala administrativa, dentre outras, possibilitando com isso o atendimento com atenção direta aos usuários do município de Porto Xavier-RS.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2056 – Desenvolvimento de Ações em Saúde Mental
3390 36 – Outros serviços de terceiros – pessoa física
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 31 de julho de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a "ALUGUEL DE PRÉDIO RESIDENCIAL PARA O CAPS (CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL)" para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso V, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a pessoa física VELCIO ODILONB DE LEY, CPF:765.491.190-49, a rua Floriano Peixoto, 388, centro, Porto Xavier/RS, no valor total de R$25.416,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e dezesseis reais), sendo R$ 2.118,00 (dois mil cento e dezoito reais) mensais. 
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 31 DE JULHO DE 2024.
